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PREFEITURA DO MUNICf PIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - S A R A N D I - PARANÁ 

DECRETO Ng 292/88 

SÚMULA: Dispõe sobre a elevação dos valo 

res das tarifas de ~gua e prestação de 

serviços na forma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal' , 
de Sarandi, Estado do Parana, no 

uso de suas atribuições legais, 

Q. I f. B. I l .a: 
Art. lQ - Fica aprovada a tabela referente a elevação dos valores das 

tarifas de ~gua e prestação de serviços, que passará a vig~ 
rar com os seguintes valores: 

I .. RESIDENCIAL: 
a. s.N.P. 10m3-Cz$ 178,00 + 10% conserv. de hidrômetro; , 

10m3-Cz$ 195,00 .,. M r . b. ate = 1axa 1n1ma; 
11 ... 

15m3-Cz$ 195,00 + Cz$ 40,0D/m3 exced. à 10m3; e. a 

d. 16 
.. 

25m3-Cz$ 395,00 + Cz$ 49,00/m3 excad , àl5m3; a 
26 .. 

50m3-Cz$ 885,00 + Cz$ 65,00/m3 e xce d , à 25m3; e. a 

f. acima 50m3-C z$ 2 .510, 00 + Cz$ 91,00/m3 e xce d , à 50m3; 

II- COMERCIAL2 INDUSTRIAL E SERVI~OS PÚBLICO: 

ª• S.N.P. 1Dm3-Cz$ 484,00 + 10% conserv. de hidrômetro; , 
10m3•Cz$ 532,00 Taxa Minima; b. ate = 

e. acima 10m3-Cz$ 532,00 + Cz$ 53,00/m3 exced.à 10rn3; 

Art. 2º - A taxa de conservação de hidrômetro, será 10% (déz por cen 

to) sobre as tarifas mfnímas: Residencial, Cmmercial, Indu~ 
triale Serviços P~blico. 

Art. JQ - Ser~ cobrado 10% (déz por cento) de acréscimo sobra a mon 

tante do débito, por atrazo de pagamento. 

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 
lº de maio do corrente exercicio. 

r------------- - ··----, PAÇO MUNICIPAL, 09 de maio de 1988. 
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